
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 266/2024
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ - ES E A EMPRESA UNIART'S TOLDOS E COBERTURAS LTDA
 
 
O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº. 27.142.702/0001-66, com sede na Avenida Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - ES, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Srª. 
JENILZA SPINASSÉ MORELLATO, brasileira, portadora do CPF nº 962.238.807-82 e da CI nº. 
850.584 SPTC/ES, residente no Sítio Lagoa Nova, Rodovia BR 101, Km 200, bairro Piraqueacú, João 
Neiva-ES, CEP: 29.680-000, nos termos das Leis nº 3652/2013 e 3337/2010 e no Decreto de nomeação 
de nº 39.008/2021, e a Empresa UNIART'S TOLDOS E COBERTURAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.651.042/0001-67, estabelecida na Rua Cláudio 
Andrade, nº 29 ao 31, Boa Vista, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.315-463, doravante denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. ANDERSON PINHEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF nº. 095.286.597-13 e da CI nº. 4.363.674 SPTC-ES, residente na Rua
Plácido Pereira da Silva, nº 13, Bairro Rui Pinto Bandeira, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.315-
804, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 
012/2024, constante do Processo Eletrônico nº 8753/2024, em observância às disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, e ainda, nos casos omissos 
aplicar-se-á o art. 89 do mesmo diploma legal, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á 
pelas cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para
fornecimento e instalação de tendas e toldos, visando atender as Unidades Escolares do
Município de Aracruz, por meio da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações 
constantes da proposta da Contratada para os lotes 01 e 02 do Pregão Eletrônico nº 012/2024 e do
Termo de Referência do Edital do certame, partes integrantes deste Contrato para todos os efeitos, 
independente de transcrição.
 
1.2. A descrição dos itens, condições, quantidades e exigências estão estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ao Edital do Pregão deste contrato.
 
1.3. O objeto deste Contrato terá como Órgão Gestor a Secretaria Municipal Educação - SEMED.
 
1.4. A Contratada será responsável pela execução dos serviços, objeto deste instrumento contratual, 
pelo preço proposto e aceito pelo Contratante.
 
1.5. A Contratada deverá observar rigorosamente as instruções do preposto da Secretaria competente
no que tange ao controle de qualidade dos serviços prestados.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
 
2.1. Além das cláusulas previstas neste contrato, este contrato vincula-se, independente de transcrição,
às condições dos documentos e instruções que compõem o Edital do Pregão deste contrato, em
especial, o Termo de Referência.
 
 
 



CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do seu
extrato nos meios legais.
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS, DA
FISCALIZAÇÃO
 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, a fiscalização, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto serão os que
constam no Termo de Referência.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 302.400,00 (trezentos e dois mil e quatrocentos reais), 
conforme discriminado na tabela abaixo: 
 

ITEM Und. Descrição do item Qtd.
Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

01 SV

Fornecimento e instalação de tenda duas
águas em lona branca e estrutura metálica
galvanizada 50x30 e pés em tubo 3” nas
medidas de 18m x 6m.

ESPECIFICAÇÃO DA PINTURA: Pintura
na cor de alumínio somente nos pontos de
solda para evitar corrosão.

ESPECIFICAÇÃO DA LONA: Lona plástica
PVC com trama interna de poliéster e
proteção UV impermeabilizada, Marca TD
1000, branca, gramatura 400 micras,
durabilidade 6 a 9 anos.

ESPECIFICAÇÃO DA ESTRUTURA: Tubo
em aço galvanizado ante oxidação de 3” na
chapa 18, sarrafo de 1 ¼ “galvanizado 18

12 18.000,00 216.000,00 

02 SV

Fornecimento e instalação de toldo cortina
retrátil 6m x 3m, acionamento manual com
manivela, com fixação.

Os toldos serão utilizados para fechar uma
lateral de 18 metros e uma lateral de 06
metros.

48 1.800,00 86.400,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 302.400,00 

 
5.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
 
 
 



CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
 
6.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado de acordo com os serviços prestados.
 
6.1.1. Deverá a Contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no Setor
de Protocolo Geral dessa Prefeitura, situado na Rua Padre Luiz Parenzi, n° 710, Centro, Aracruz - ES,
encaminhando os Relatórios de prestação dos serviços, Nota Fiscal/Fatura para pagamento,
acompanhado da Ordem de Serviço que deu origem a prestação e dos documentos de regularidade
fiscal exigidos, quais sejam, Certidões Negativas de débitos Municipal (Sede da empresa e de Aracruz),
Estadual, Federal, de FGTS, Trabalhista.
 
6.1.2. O pagamento também poderá ser solicitado por meio da abertura de processo eletrônico através
do seguinte link: https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx.
 
6.1.3. Deverão ser observados as demais condições estabelecidas no Termo de Referência quanto a
esta cláusula.
 
6.2. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente prestados pela Contratada
e aprovados pelo responsável do Contrato.
 
6.3. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no
edital no que concerne à proposta de preço e à habilitação, ficando a contratada ciente de que as
certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.
 
6.4. Depois de protocolado processo de solicitação de pagamento, conferidos os valores solicitados,
atestados os serviços pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias.
 
6.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do
processo administrativo e do Contrato.
 
6.6. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento ficará pendente
até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para o Município de Aracruz.
 
6.7. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto do Edital, isentando a Contratante
de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
 
6.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do
processo administrativo e do Contrato.
 
6.9. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento ficará pendente
até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para o Município de Aracruz. 
 
6.10. Deverão estar incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 
embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para  a execução do 
respectivo objeto.
 
6.11. O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.



6.12. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção.
 
6.13. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos valores para cobrir
despesas com multas aplicadas em virtude de aplicação de sanções em decorrência de
descumprimento de suas obrigações.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
 
7.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de Referência
desta contratação, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se que:
 
7.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta;
 
7.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em consonância com
o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
8.1. Quando for o caso, o procedimento para prestação de garantia deverá observar as disposições
constantes no Termo de Referência desta contratação.
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
c) der causa à inexecução total do contrato;
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21;
 



II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21.
 
IV. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 
V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão
contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.
 
VI. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de Referência.
 
9.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21);
 
9.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).
 
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21);
 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21);
 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;
 
9.5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei
nº 14.133/21;
 
9.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
 
9.5.3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
 
 
 



CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
10.1. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de
extinção contratual.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
11.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta das seguintes dotações:
 
403 – Dotação Orçamentária      
12.361.0021.2.0071 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 30%  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 
1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários
1.500.0025.1001 – Receita de Impostos de Transferências de Impostos
1.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR 
2.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR 
 
405 – Dotação Orçamentária      
12.365.0018.2.0057 - Desenvolvimento da Educação em Tempo Integral  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 
1.500.0025.1001 Receita de Impostos e de Transf. Impostos – Educação – MDE 
1.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR 
2.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR 
1.569.0000.0000 – Rec FNDE Termo de Compromisso PAR 
2.569.0000.0000 – Rec FNDE Termo de Compromisso PAR 
1.576.0005.0000 – Transferência PROETI – Edital 001/2022 – HONÓRIO 
1.576.0006.0000 – Transferência PROETI – Edital 001/2021 – CAIC/ESTHER 
1.576.0008.0000 – Transferência PROETI – Edital 001/2023 – PROETI III 
 
410 – Dotação Orçamentária      
12.365.0021.2.0068 - Expansão, Manut.e Melhoria do Atendimento da Educação Infantil 30%  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 
1.500.0025.1001 Receita de Impostos e de Transf. Impostos – Educação – MDE 
1.543.0000.0000 Complementação FUNDEB-VAAR 
2.569.0000.0000 – Rec FNDE Termo de Compromisso PAR 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
 
12.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
 
13.1. O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico do Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM-AMUNES), bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21.
 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracruz - ES para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento, por mais privilegiado que outros sejam.
 
 
 

 
 
 

Aracruz - ES, ..... de ................... de 2024.
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ
CONTRATANTE

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIART'S TOLDOS E COBERTURAS LTDA
CONTRATADA

 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS .................................................... 
....................................................
 


